
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM

Altera dispositivos da Lei nº 5.848,
de 20 de dezembro de 1996.

Art. 1º - Acrescenta o Inciso VII, ao Artigo 131 da Lei nº 5.848/96, na Seção
XI – Pavilhões, do Capítulo II - Edificações Não Residenciais, dando a seguinte
redação:

Art. 131…

VII – Ter no mínimo 2 (duas) vagas de estacionamento para pavilhões de até
450 m² de área total, as quais poderão estar sobre as áreas de recuo -
ajardinamento, respeitado o disposto no inciso V deste Artigo;
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Atualmente, o município de Lajeado vem exigindo, para a aprovação de pavilhões
comerciais, industriais e de serviços, uma vaga de estacionamento para cada 100
m² de área computável. Da mesma forma, não permite que as áreas de
ajardinamento sejam usadas para essa finalidade. Diante da falta de espaços nos
terrenos, ou da necessidade de um maior aproveitamento da área, os proprietários
são obrigados, na hora de elaborar o projeto do pavilhão, a incluir as vagas de
estacionamento no interior do prédio e a separá-las da circulação de pessoas com
uma parede de altura mínima de 2,40 metros.

O que os proprietários de pavilhões de 450 m² tem feito? Aprovam o projeto da
forma exigida e, após o habite-se, removem a parede e suspendem as vagas
internas devido à sua total inviabilidade. Podemos dizer que 100% das unidades de
até 450 m² operam fora da lei e ficarão muito satisfeitos em poder adequar seu local
de produção à lei que estamos aprovando.

Com a área de recuo e ajardinamento de 6 metros, em pavilhões de 12 metros de
frente, há espaço para a entrada de caminhões, acesso administrativo e mais duas
vagas de estacionamento, sendo uma destas vagas destinadas para veículos que
transporte pessoa com necessidades especiais e comprometimento de mobilidade
(Art. 8º - Dec. Nº 9.451/2018, e sem prejuízo do disposto no Art. 47 da Lei nº
13.146/201). Desta forma, potencializando os pavilhões para gerar mais empregos e
aumentar a produção.

Temos a responsabilidade de apoiar e oferecer às pequenas empresas a
oportunidade de se desenvolverem, gerarem empregos e fortalecerem o
desenvolvimento do município. Não podemos continuar com pavilhões desse
tamanho operando de forma irregular.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 04 de junho de 2024.

VEREADOR EDERSON FERNANDO SPOHR
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